
Lei n.º 2345                                                                                          De 08 de Abril 2005 
 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ESPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

   Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Esporte de Araguaína-TO, 

órgão colegiado e paritário, de caráter consultivo, normativo e deliberativo e fiscalizador, 

representativo da comunidade desportiva do Município, com a seguinte composição. 

 

   I – Representantes do Poder Executivo: 
 

a) um membro do Gabinete da Prefeita; 

b) um membro da Secretaria Mul. de Educação; 

c) um membro da Secretaria Mul. de Esportes; 

d) um membro da Secretaria Mul. de Cultura; 

e) um membro da Procuradoria Jurídica; 

f) um membro da Secretaria Mul. da Fazenda; 

g) um membro do Setor de Imprensa do Município. 

 

II – Representantes da Sociedade Civil: 
 

a) um membro do CCABA; 

b) um membro representando os Professores de Educação Física; 

c) um membro da UNITINS; 

d) um membro da Associação de Funcionários do Município; 

e) um membro do SESC; 

f) um membro de Associações Desportivas; 

g) um membro da imprensa local; 

 

Parágrafo Único – Compete à Prefeita Municipal nomear os membros dos 

Conselhos, os quais elegerão seu Presidente. 

 

Art. 2º - Compete ao Conselho Municipal de Esportes, dentre outras 

atribuições definidas no Regime Interno: 

 

I - oferecer subsídios técnicos para criação do Plano Municipal 

de Desportos; 

   

II - Emitir pareceres e recomendações sobre questões esportivas 

municipais; 

   

III - elaborar seu regimento interno; 



 

IV - manifestar-se sobre matérias de natureza desportiva, no 

âmbito da Municipalidade; 
   

V - propor à prefeita municipal, desenvolvimento de ações 

voltadas às atividades desportivas; 
   

VI - cadastrar, fiscalizar e fixar critérios para funcionamento de 

academias, escolinhas desportivas e congêneres, não 

integrantes do sistema federal e estadual; 
   

VII - interpretar a legislação desportiva e zelar pelo seu 

cumprimento, com o auxílio técnico necessário; 
   

VIII - estabelecer e propor medidas de mútua colaboração entre 

outros órgãos desportivos, de natureza pública ou privada; 
   

IX - Estudar e sugerir medidas que visem à expansão e 

desenvolvimento das atividades desportivas; 
   

X - ouvir a comunidade sobre os problemas e prioridades da área 

esportiva e propor soluções; 
   

XI - emitir pareceres sobre convênios e contratos voltados para a 

área desportiva do Município; 
   

XII - acompanhar e fiscalizar os recursos destinados à área 

desportivas do Município; 
   

XIII - exercer as atribuições que lhe forem delegadas; 
   

XIV - cumprir o Regimento Interno; 
   

XV - emitir pareceres sobre a concessão de subvenções ou auxílio 

financeiro para pessoas ou entidades desportivas do 

Município;  
   

XVI - incentivar a prática de intercâmbio de natureza desportiva; 

 

 

   Art. 3º - No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da posse dos 
Conselheiros, será editado o Regimento Interno do Conselho, que será submetido à aprovação da 

Prefeita Municipal. 

 

   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 08 (oito) dias do mês de Abril do ano 2005. 
 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 


